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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 204/2020 

Data do Protocolo: 
03/09/2020 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data final para apreciação: 
05/ 10/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), para implantação de hortas urbanas comunitárias, e 
dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N2 0199/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. !)él.-

PROC.Qb3/~ 
C.M. ~ 

Em 3 de setembro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de até o limite 
de R$ 180.000,00 {cento e oitenta mil reais), e dá outras providências. 

Considerando o repasse do Recurso Municipal previsto no Plano de Ações de 
Assistência Social e Coordenadoria de Segurança Alimentar no Orçamento de 2020, 
solicitamos abertura de crédito adicional especial para atender despesas para implantação 
das Hortas Urbanas Comunitárias. • · 

~~· 
(..·~ 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina~_:: 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merece@ 
a aprovação desta Casa de Leis. ~~ 

Por julgarmos esta propositur 
presente Projeto de Lei apreciado dentro d men 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo par 

Atenciosamente, 

($) 
t-..) 

o medida de urgência, solicitamos seja ó~: 
r prazo possível, nos termos do art. 80 dcei 

icipal 

l . 

cr. 
t..:• 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. 03 

PRCC. i~Jo?f~'2. 

C. M. 1?-b: 

PROJETODElEIN• 2 o 4 I 2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para atender implantação de hortas 
urbanas comunitárias no âmbito da Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0043 Segurança Alimentar 

08.244.0043.2 Atividades 

08 .244.0043.2.139 Hortas Comunitárias e Educativas R$ 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 
FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08 .244 Assistência Comunitária 

08.244.0043 Segurança Alimentar 

08.244.0043.2. Atividades 

08.244.0043.2.276 Programa de Municipal de Combate a Fome 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.33 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 180.000,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novem ro de 2 17 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretri es Orça entárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçament ria Anu 1- LOA). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4º Esta lei entra em vigo na da a de sua publicação. 

FLS. oy 
PRCC.Jb?/~ _ 
C.M. i)&: 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUBE S CRUZ", 3 de setembro de 2020. 

. . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA

DESPACHOS

Processo ng263/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
seguintes informações, para definição

Data derecebimento: Prazo para apreciação: VOTACAOSIMBOI.ICA
03SETZ020 050UTZ020 l ':l::''''

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental;
4 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social.

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação. valendo-se, para tanto.
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraquara, ÜI SET. 2020

TH&ENTESANTANA
Presidente

J



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAI{A
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 2 8 7 /2020

Projeto de Lein'204/2020

Processo n'263/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial: até o
limite de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas
urbanas comunitárias, e dá outras providências.

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas
regimentais vigentes.

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito. legislar sobre
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21.
incisa 111, da Lei Orgânica do Município)

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74
incisa IV, da Lei Orgânica)

À Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento para
manifestação

Pela legalidade

É o parecer

Sala de reuniõe )missõe:

Paul m
CJLRB .ide

Porsani cas Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL OE AI{ARAQUARA
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 'Í 8 1] /2020

Processo no263/2020

Prometo de Lei n' 204/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas
urbanas comunitárias, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis, face ao disposto.na Lei Federal n' 4.320. de 17 de março
de 1964. que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia
e Urbano Ambiental para manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissõesv
n 8 SET. 2ÜZ)

2itii; i2ãtÜáliàiio)
Presidente da CTFO

Elias Chediek Juliana Damus

Rua São Bento, 887. Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp-gov br
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CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA
Comissão de Desenvolvimento Económico

Tecnologia e Urbano Ambiental

,"«'..«~. 0 4 2

Ciência

/2020

Prometo de Lein' 204/2020

Processo n'263/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional espec.ial= até a
limite de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas
urbanas comunitárias, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça. Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde. Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissões:
8 8 SET.

il Lopes
Presidente da CDECTUA

Toninhd€1o Mel

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUN ICIPAL OE AI{ARAQUARA
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARECERN' 08 2 /2020

Prometo de Lein' 204/2020

Processo n'263/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial! até o
limite de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas
urbanas comunitárias. e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

E o parecer

Sala de reuniões das comissões

$

Ger4o cia
Presidbtíte da CSED

Jéfei:$Pn Yashuda itüúi i!#áéi;l

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICI PAH)E ARARAQUAR{A

Requerimento Número .!.!]../:':'

AUTOR: Vereador P-4UZ,O Z,..4NZ)/.IV

DESP. APROVADO

Araraquara,
S ET. 2]1Z.]

IdehteP

20PROCESSO nej263

PROPOSlçÃ(# Projetb de Lei ne 204/2020

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUAKA

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o
limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas
urbanas comunitárias, e dá outras providências.

'a

-3

-(1

-0

Q
D

Requebro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
incluída na Ordem do Dia da 169ê Sessão Ordinária a proposição acima
referida, a qual se encontra instruí$amm~-q pareceres necessários das
comissões competentes.

\

Sala de sessões Plínio/e
/
/

valho, d tle seÜmbro de 2020

AUÜ
Ver

,J.fl
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAjtA

AUTÓGRAFO NÚMERO 211/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 204/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona
especial, e dá outras providências.

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
até o limite de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), para atender implantação de hortas
urbanas comunitárias no âmbito da Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo
abaixo

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas:

I02 jPODEREXECUTIVO

12 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

15.ÕÍ C00RDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 l Assistência Social
08.244 l Assistência Comunitária
08.244.0043 l Segurança Alimentar
08.244.0043.2. l Atividades
08.244.0043.2.276 l Programa de Municipal de Combate a Fome
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.33 l Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

FONTE DE RECURSO 101 TESOURO MUNICIPAL

180.000,00

ruitiÍ TR$ 180.000,00

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei n9 9.138, de 29
de novembro de 2017 IPlano Plurianual -- PPA), na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019(Lei de

Diretrizes Orçamentárias LDO) e na Lei n9 9.844, .de 17 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual -- LOA)

CAKiÂOA Àii
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02 PODER EXECUTIVO
12 SECRETARIA M!!NCIPAL DE ASS
12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANCA ALIMEN l AR

FUNCIONALPROG

08 Assistência Social    
08.244 Assistência Comunitária    
08.244.0043 Seg!!ra'lçl4jj111gglar    
08.244.0043.2      
08.244.0043.2.139 He!!pl119wellãB 1l Eg!!ç@v !!
CATEaOB!
3.3.90.39  
FONTE DE RECURSO OI - TESOURO MUNICIPAL



®
CÂMARA MUN ICIPAL DE ARARAQUARA

Art. 4Q Esta lei entra em

PALACETE

vigor.na data de sua pub

ALBEB]9

icação

8 de setembro de 2020VEREADOR

residente

,J.fl
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Pauta

Palacete Vereador Carlos jAlberto Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento. n' 887- Cé.ntro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX (16} 3301-0600 - FAX (16) 3301-Q647

O.ócio n' 1 17/2020-DL
Araraquara, 8 de setembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson A.ntonio Edinho da Silva
Prefeitodo Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão or&iinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente

ov.br

.J.{l

CÂMARA MUN ICllKL

DE A.KAKAQUAXA

Autógrafo
Projeto
de Lei

Ementa

209/2020 189/2020 Denomina Praça das Bandeiras Jogo Colturato "Zinho" a Praça das Bandeiras
descrita e denominada pela Leí n' 285i de 16 g

210/2020 203/2020
Altera a Lei n' l0.037. de 26 de agosto de 2020 (Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S/A), corrigindo os
dispositivos que especiíjca.

211/2020 204/2020
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o limite de
R$ 1 80.000,00(cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas urbanas
comunitárias, e dá outras providências

212/2020 206/2020
Altera a Lei n' 8.680, de 23 de março dé 2016(Autoriza a criação da Controladoria
do Transporte de Araraquara), cohferãndo a atribuição que específica à
Controladoria do Transporte de Araraquara

213/2020 207/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo,. do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.35 1 , de 20 de agosto de 2020, e dã outras providências.



Processo n° ZG"$Zazo 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e .Cidadania- 1·· 1 f I 

, F oi h a ....:.:::r__._ __ 

!Proc.~ 
':lesp~ 

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 035/2020 Errf 10 de setembro de 2020 . -

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

·.:· ' 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, · 
para os devidos fins, as inclusas Leis MuniCipais abaixo '-relacionadas: . -

Lei Data . Autógrafo Projeto de Lei 

10.043 08/09/2020 213/2020 207/2020 
10.044 08/09/2020 210/2020 203/2020 
10.045 08/09/2020 211/2020 204/2020 
10.046 08/09/2020 212/2020 206/2020 
10.047 08/09/2020 209/2020 189/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração . 

Atenciosaménte, . ·:· 

A Gerência de Gestão da lnformaçã~~ 
Para os devidos fins. ~r~~l2s 

~ ,, MARINARI.BEIRODASILVA 
" Coordenadora Executiva de Just iça e. Cidadania 

C· 



;i~ . $rj) 
~.~ I F olha ......=.:K"'---r--

Proc. ~~~ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA • Res p.~ 

LEI N!2 10.045, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 
Autógrafo n!2 211/2020- Projeto de Lei n!2 204/2020 

Dispõe sobre a abertu ra de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Pau lo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de setembro de 2020, promu lga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para atender implantação de hortas 

urbanas comunitárias no âmbit o da Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0043 Segu rança Al imenta r 

08.244.0043.2 Atividades 

08.244.0043 .2.139 Hortas Comun itá rias e Educativas R$ 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juríd ica R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUN ICIPAL 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcia l ou tota l das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Ass istência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

08.244.0043 Segurança A~r 
08.244.0043.2. Atividades / \ / 

08.244.0043.2.276 Programa ~ e Municip ai de Combate a Fome 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.33 Material, Bem ou Se viço pa ra [ istr ibuição Gratuit a R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESO WRO MUN I IPAL 

~ 

v .. Pá/iff, . 
' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

.------ -
• Folha --=-J.G __ _ 

::,'p~ 
Art. 32 Fica incluso o presente créd ito ad icional especial na Lei n2 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei n2 9.645, de 16 de ju lho de 2019 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Le i n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

t a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL " PREFEIT RUBE S CRUZ", 8 de setembro de 2020. 

E 

ustiça e Cidadania na data supra. 

~~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publi cado no Jorn al loca l " Folha da Cidade", de Sexta -feira, 11/sete mbw/20- Ano XXXIX - N2 10440. 
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